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De: Assessoria Técnica e Jurídica – Rosimeire Cássia Cascardo Werneck – Consultor Jurídico 

Para: Sr. Vereador João Miranda – Relator do Projeto de Lei 31/2019, que Declara de Utilidade Pública a Associação SDS Companhia Teatral

Parecer nº 96/2019

I. Consulta
01.
Refere-se a proposta de autoria do Sr. Vereador Marcelo Moura, visando a declaração de utilidade pública da Associação SDS Companhia Teatral, cujos objetivos descritos no registro constitutivo da referida associação, referem-se à atividade teatrais e promoção de cursos na área cultural.

02.

A proposta segue instruída regularmente com a seguinte documentação: cópia de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, demonstrando a situação cadastral ativa da entidade, desde janeiro de 2005; Estatuto Social, registrado em cartório em 25/10/2017; cópia de ata de reunião para eleição e posse de diretoria; relatório de atividades desenvolvidas, acompanhado de vasto material de publicidade e divulgação dos eventos promovidos pela companhia teatral; cópia de certidões, atestando acerca da inexistência de processos judiciais criminais e fiscais em face dos membros que integram a diretoria da entidade; declaração de obrigação da entidade de prestar contas, publicando o relatório de receita obtida e despesas realizadas.

II. Considerações: Dos Requisitos Legais para o Atendimento à Declaração de Utilidade Pública
03.
A iniciativa em apreço tem por objetivo acrescentar no rol das entidades locais consideradas como de utilidade pública a Associação SDS Companhia Teatral.

04.
Deveras no presente caso apenas ser dito que a regular tramitação da proposta exige atendimento às disposições da Lei Municipal 2.643, de 03/09/2002, que estabelece o seguinte:

Art. 1º - Os projetos de lei de iniciativa dos Poderes Executivo e Legislativo, que visem declarar de Utilidade Pública as sociedades civis, associações e fundações, constituídas no país com sede ou dependências em Foz do Iguaçu, instituídas com o fim exclusivo de servir desinteressadamente a coletividade, deverão estar acompanhados dos seguintes quesitos:

a) que se constituiu no país;

b) prova de que a entidade é sediada em Foz do Iguaçu e de que é detentora de personalidade jurídica há pelo menos dezoito meses anteriores à data da apresentação do projeto perante a Câmara Municipal;


c) cópia do Estatuto da Entidade;

d) prova de que está em pleno e efetivo funcionamento, com a exata observância dos estatutos, por no mínimo doze meses após sua constituição;

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatório circunstanciado, promova a educação ou exerça atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas ou filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado, predominantemente;

f) prova de que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;

g) comprovada idoneidade moral de seus diretores;

h) que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa realizada no período anterior

i) cópia atualizada, no caso de entidades não governamentais responsáveis pelo planejamento e execução de programas que tenham por objetivo salvaguardar os direitos da criança e do adolescente, em atendimento ao que determina o artigo 91, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - e, exclusivamente, as que executem ações definidas pela Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS - e do Sistema Único de Assistência Social - SUAS -, do seu registro junto ao Conselho Municipal afeto à sua área de atuação, excluídas desta exigência as entidades das demais áreas. (Redação dada pela Lei nº 3789/2010)
05.
Infere-se que o projeto vem instruído com toda documentação atinente à prova da constituição da entidade, tal como estatuto registrado em cartório competente, bem como do documento de inscrição da entidade perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas desde 2005, superando o prazo mínimo de 18 meses da sua constituição na cidade, tendo por atendido o requisito temporal estabelecido na alínea “b” do artigo 1º da Lei 2.643/2002, 
06. 
No mais, vislumbramos que se encontram regulamente anexada a ata de eleição e posse da diretoria em exercício; certidões emitidas pela Justiça Comum Estadual e pela Justiça Federal, demonstrando nada existir de ordem criminal e fiscal tramitando em face das dirigentes da entidade.

07.
A partir da leitura do ato constitutivo da entidade, demonstrado que a entidade não procede entre os seus membros da diretoria, associados, conselheiros, nenhuma espécie de bonificação ou de parcelas de seu patrimônio constitutivo, sendo mais adiante especificado que a associação se prestará ao desenvolvimento de serviços de voluntariado. Igualmente juntada a declaração atestando que a entidade se obrigará, anualmente, a publicar a demonstração da receita obtida e da despesa realizada.

08.
Acrescente-se que os objetivos da entidade restaram devidamente esclarecidos, conforme teor do relatório circunstanciado de atividades referente ao período de 2006 em diante, restando, a princípio, os objetivos culturais desempenhados pela referida Associação.
III. Conclusão
09.
Assim, à luz da documentação anexada, sobretudo porque demonstrado que os objetivos traçados pela entidade têm por finalidade servir desinteressadamente à coletividade e considerando que atendidos os critérios de ordem formal, notadamente as exigências da Lei Municipal 2.643/2002, não visualizamos impedimentos na regular tramitação e apreciação da matéria tendente a declarar como de utilidade pública a Associação Cia de Teatro SDS.

10.

Estas são as considerações pertinentes à consulta, que submetemos à apreciação dos notáveis membros desta Casa. 


Foz do Iguaçu, 1º de abril de 2019 
  

Rosimeire Cássia Cascardo Werneck


Consultor Jurídico – Matrícula: 00.560
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